
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL 
 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023  

 
Coronel Ezequiel/RN, em 04 de janeiro de 2024. 

 
O Município de Coronel Ezequiel/RN, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela 
Portaria 074 de 01 de Agosto DE 2022, torna público para o conhecimento dos interessados, que às 
11:00 DO DIA 17 DE JANEIRO DE 2024, na sala de licitações, situada à Rua João Antunes Sobrinho, 165, 
Centro, estarão realizando processo licitatório, através da modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO, objetivando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL EZEQUIEL/RN NO ANO DE 2024, de acordo com as especificações a seguir, 
como também em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, subsidiada 
pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e Lei Complementar nº 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
 
As condições do presente Edital estão consubstanciadas nas seguintes cláusulas: 
1. OBJETO: 
1.1. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
EZEQUIEL/RN NO ANO DE 2024. 
 
2. DOS ANEXOS: 
2.1. Faz parte deste Edital, em anexo: 
a) Anexo I, contendo Termo de Referência; 
b) Anexo II, contendo o modelo da declaração dando ciência de que o Licitante cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação no presente certame. Essa declaração deve ser editada em papel timbrado da 
empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante legal; 
c) Anexo III, contendo o modelo da declaração de que o Licitante se enquadra na categoria de ME/EPP. 
Essa declaração deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo 
seu representante legal; 
d) Anexo IV, contendo o modelo da declaração de inexistência de trabalho imposto a menores. Essa 
declaração deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu 
representante legal;  
Ezequiel/RN; 
e) Anexo V, declaração de fatos impeditivos; 
f) Anexo VI, Minuta da Ata de Registro de Preços; e,  
g) Anexo VII, Minuta do Contrato. 
 
3. FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
3.1. A despesa correrá por conta do FPM, ICMS e RECEITA PRÓPRIA, e DEMAIS RECURSOS PERTINENTES, 
NO QUE COUBER. 
 
4. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1 O valor estimado é de R$ 408.492,33 (quatrocentos e oito mil e quatrocentos e noventa e dois reais 
e trinta e três centavos). 
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5. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
5.1. Os proponentes, através de seus representantes legais, apresentarão ao Pregoeiro, na sede da 
Prefeitura Municipal, no dia 17 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 11:00, os envelopes “Propostas” e 
“Habilitação”, acompanhado do anexo II, indicado no item 2.1, alínea “b” do presente Edital. 
 
5.2. Rua João Antunes Sobrinho, nº 165 – Centro – Coronel Ezequiel/RN. 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO: 
6.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que atuem no ramo do OBJETO ora licitado e 
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste edital e seus 
anexos. 
 

6.1.2. Para os itens cujo valor total não ultrapassem 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é 
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
61.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
6.2. As empresas deverão participar isoladamente, não se permitindo consórcios. 
 
6.3. Não poderá participar empresa que tenha sido declarada inidônea, ou que esteja cumprindo 
suspensão do direito de licitar ou contratar com Administração Pública. 
 
6.4. A participação na Licitação, implica na aceitação inconteste de todos os termos deste Edital e dos 
demais documentos que o complementam. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO: 
7.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão. 
 
7.2. As empresas licitantes que se fizerem representar deverão fazê-lo através de seus titulares ou por 
terceiros, esses habilitados por meio de “Carta de Credenciamento” ou por “Procuração Particular ou 
Pública”. 
 
7.3. O titular, se fará representar apresentando cópias autenticadas do Ato Constitutivo/Contrato Social 
e da cédula de identidade, ou de outro documento reconhecido legalmente que o identifique, 
juntamente com a Declaração de que trata o anexo II e III, indicados no item 2.1, alínea “b” e “c” do 
presente Edital. 
 
7.4. Em caso de terceiros, as “Cartas de Credenciamento” ou “Procurações” deverão conter firma 
reconhecida, bem como autorização expressa para representar a empresa, também formular lances 
durante o pregão, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar os demais 
atos inerentes ao certame. 
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7.5. Cada empresa será representada por um único e exclusivo credenciado, não se admitindo 
substituições em qualquer das fases licitatórias, salvo em condição excepcionalmente comprovada. 
 
7.6. É vedado o credenciamento de uma mesma pessoa como representante de duas ou mais empresas 
licitantes. 
 
7.7. O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a INABILITAÇÃO, 
nem a DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante. 
 
7.8. O Licitante que não se fizer representar fica automaticamente impedido de participar da fase de 
competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da Administração, 
decaindo, em consequência, do direito de interpor recurso. 
 
7.9. O credenciamento citado no item 9.4 acima, será com a apresentação conjunta do documento de 
identidade do representante, a Carta de Credenciamento ou Procuração com firma reconhecida, cópias 
autenticadas do Ato Constitutivo/Contrato Social, juntamente com a Declaração de que trata o anexo II, 
indicado no item 2.1, alínea “b” do presente Edital. 
 
7.10. Os documentos de que tratam os itens “8.2, 8.3, 8.4 e 8.9”, deverão ser apresentados à parte, fora 
dos envelopes de “Propostas” e “Habilitação”.  
 
8. DA HABILITAÇÃO: 
8.1. Para fins de habilitação do licitante que menor lance apresentar, oriundo desse certame, serão 
exigidos os documentos abaixo relacionados: 
 
Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e/ou de todos os sócio(s); 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou, 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no 
caso de sociedades por ações; ou, 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; ou, 
d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País; ou, 
e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; e, 
f) Aditivo(s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver. 
 
Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, através da Certidão Negativa Conjunta de Tributos 
Federais, da Dívida Ativa da União e com a previdência social; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
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d) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade da certidão 
especificada na letra “c”, acima; 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
f) Certificado de Regularidade de Situação – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal junto ao FGTS; e, 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida de acordo com a Lei nº 12.440/2011. 
 
Qualificação Técnica: 
a) Apresentação de 01 (um) atestado, no mínimo, de órgão público ou privado, comprovando o bom 
desempenho anterior na execução de serviços correlatos ao objeto do presente Edital. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(ais) da sede da 
pessoa jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias à data de 
realização da sessão deste certame, quando não for expressa a validade da referida certidão. 
 
Outros: 
a) Declaração de inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre imposto a menores de dezoito 
anos, como também de inexistência de qualquer tipo de trabalho imposto a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir da idade de quatorze anos, conforme modelo anexo; e, 
b) Declaração que a licitante não foi declarada inidônea e que não está impedida de contratar com o 
poder público e de sua obrigação de informar ocorrências posteriores; 
 
8.2. Todos os documentos listados acima deverão ser apresentados em envelope lacrado, contendo na 
parte externa as seguintes informações: 

 
Envelope nº 02 – “Habilitação” 
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
Data da Sessão: 17/01/2024 
Empresa: _____________________ 

 
8.3. Toda a documentação especificada nos itens “7.2, 7.3, 7.4, 7.9, e 8.1”, acima, deverão ser 
apresentadas através da via original ou xerografada e autenticada em cartório. O licitante também 
poderá apresentar a documentação xerografada, acompanhada da via original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou qualquer membro da Equipe de Apoio, ou ainda através da publicação na imprensa oficial. 
 
8.4. A falta de qualquer documento listado nos itens “7.2, 7.3, 7.4, 7.9, e 8.1”; a sua irregularidade; a 
ausência das cópias xerografadas e autenticadas; a apresentação de documentos especificados no item 
8.1 fora do envelope lacrado e específico (Envelope nº 02), impedirá a participação e/ou a contratação 
da licitante vencedora no presente certame. 
 
8.5. A validade dos documentos será a expressa em cada qual, ou estabelecida em lei, admitindo-se 
como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 60 (sessenta) dias. 
 
9. DAS PROPOSTAS: 
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9.1. As propostas deverão preencher os seguintes requisitos: 
a) Serem datilografadas ou digitadas em uma via e sem rasuras; 
b) Conterem especificações clara e sucinta do objeto da presente licitação, indicando os serviços a serem 
fornecidos com os respectivos preços unitários e totais, bem como o valor global, conforme 
especificações contidas no Anexo I deste Edital; 
c) Estarem datadas e assinadas em todas as folhas; 
d) Indicarem as condições de execução de acordo com o especificado no presente Edital; 
e) Indicarem as condições de pagamento de acordo com o “Cronograma Financeiro” a seguir; 
f) Indicarem a validade da proposta de 60 (sessenta) dias a partir de sua apresentação ao Pregoeiro; e, 
g) As propostas deverão ser apresentadas ao Pregoeiro, em envelope lacrado, contendo na parte 
externa do envelope, as informações abaixo: 
 

Envelope nº 01 – “Propostas” 
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 
Data da Sessão: 17/01/2024 
Empresa: _____________________ 

 
10. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
10.1. Caberá ao Pregoeiro decidir quanto à aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, quanto 
ao mérito do objeto ofertado e do valor. 
 
10.2. Os preços deverão ser cotados em real e serão irreajustáveis. 
 
10.3. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. Caberá ao Pregoeiro decidir quanto à aceitação dos lances finais de menor valor ofertados. 
 
11. DOS LANCES: 
11.1. O autor da proposta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 
superiores à vencedora, poderão, após autorização do Pregoeiro, fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
 
11.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições do item anterior, isto é, com valores até 
10% (dez por cento) acima da vencedora, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 
03 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, após autorização do Pregoeiro, quaisquer que 
sejam os preços ofertados. 
  
12. DO JULGAMENTO: 
12.1. Será(ão) aberto(s) preliminarmente o(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço(s), que 
deverá(ão) estar em conformidade com as exigências do presente Edital, ocasião em que se classificará a 
proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10%, 
relativamente à de menor preço. 
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12.2. Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais e sucessivos, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos. 
 
12.3. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
 
12.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
12.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao Licitante, 
na ordem decrescente dos preços. 
 
12.6. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
12.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão 
do Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo Licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 
 
12.8. Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço 
e o valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado. 
 
12.9. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável 
ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo o julgamento da 
habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências 
do Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de 
intenção de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seus anexos. 
 
12.10. Sendo considerada aceitável a proposta do Licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro 
procederá à abertura de seu envelope nº 02 – “Habilitação”, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação. 
 
12.11. Em caso de o Licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro o inabilitará e 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos Licitantes, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo Licitante declarado 
vencedor. 
 
12.12. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o 
Licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor. 
 
12.13. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade aos Licitantes para que manifestem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta de manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 
direito de recurso por parte do Licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso 
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apresentadas, bem como o registro de que todos os demais Licitantes ficaram intimados para, querendo, 
se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 dias, após o término do prazo do recorrente, 
proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
12.14. A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
renúncia ao direito de recorrer. 
 
12.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 
o registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, 
em conformidade com as disposições do item acima. 
 
12.16. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
Licitantes presentes. 
 
12.17. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos. 
 
12.18. O Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, em qualquer 
uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem 
necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em 
julgamento, à conclusão dos serviços. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 
13.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, devendo protocolar o pedido de 
impugnação até o segundo dia útil que anteceder a abertura das propostas. 
 
13.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, na sessão do pregão, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de contrapor a decisão proferida, devendo formalizar o recurso no prazo de 
até 03 (três) dias, indicando as suas razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a ser contados no término do prazo 
do recorrente, sendo assegurada vista imediata dos autos. 
 
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão, importará a decadência do 
direito do recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro, ao vencedor. 
 
14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. O vencedor do certame terá até 03 (três) dias úteis após a publicação da homologação do 
resultado, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, para comparecer a sede da Prefeitura 
Municipal, onde assinará a Ata de Registro de Preços, sob pena de preclusão do direito de assinar a 
respectiva Ata, aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor global registrado e, ainda a 
suspensão por até 05 (cinco) anos, na participação de outros certames licitatórios no âmbito municipal. 
 
14.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65, 
II, da Lei 8.666/93, no que couber. 
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15. DO FORNECIMENTO: 
15.1. O fornecimento dos produtos/serviços deverá ser feitos de acordo com as necessidades do 
município, ou seja, de forma parcelada pela empresa vencedora do certame licitatório, mediante 
recebimento da ordem de compras/serviços fornecida por qualquer Secretaria da Administração pública 
do Município de Coronel Ezequiel RN; 

15.2. A licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos/serviços, objeto da presente licitação em 
bom estado de conservação em no máximo 03 (Três) dias após o recebimento da ordem de 
compras/serviços e deverão ser entregues nos locais preestabelecidos pelo setor requisitante das 07:00 
às 13:00hs, de segunda à sexta-feira.  

15.3. As entregas dos produtos/serviços deverão ser efetuadas sempre que solicitadas, e não serão 
tolerados atrasos sem justificativa prévia e por escrito, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
em lei;  

15.4. Os produtos/serviços deverão ser entregues em locais indicados pela prefeitura na ordem de 
compras/serviços no prazo estipulado no item 15.2. 

 
16. DAS PENALIDADES: 
16.1. Caso a CONTRATADA deixe de atender a solicitação/notificação da CONTRATANTE, no tocante à 
regularização da qualidade dos produtos e/ou execução dos serviços, por uma vez, será advertida. 
Havendo reincidência, será advertida e lhe será imputada uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) 
do valor total contratado. Havendo a terceira vez, sem que haja solução, o Contrato será rescindido e a 
CONTRATADA será considerada inidônea no âmbito municipal pelo período de até 05 (cinco) anos. 
 
Parágrafo Único: As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 
da entidade contratante e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
17. DO CRONOGRAMA FINANCEIRO:  
17.1. O licitante realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de 
PROTOCOLO e emitirá a nota fiscal de serviços em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS 
com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances verbais 
desta licitação, a qual acompanhará a solicitação de cobrança acima citada, sendo a data deste protocolo 
contado como o início do PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, e, por conseguinte o 
LANÇAMENTO DO BENEFICIÁRIO DO DOCUMENTO DE COBRANÇA NA LISTA DE CREDORES QUE 
REALIZARAM O PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA, nos termos do Art. 5º da Resolução 
Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016. 
§ 1º Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada 
de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. 
§ 2º Considera-se de pequeno valor as despesas com prestação de serviços e aquisições de materiais, no 
limite estabelecido nos termos do inciso II do artigo 24 e do § 3º do artigo 5º, ambos da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
17.2 - Devidamente protocolada, a solicitação de cobrança, juntamente com a documentação que lhe foi 
anexada, deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, pelo Setor de Compras ao 
Setor de gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa 
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“em liquidação”' no respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil do Município e o posterior 
empenho. 
 
17.3 - Após o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” o Setor de Compras do Município e a 
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a 
fase da liquidação, a saber: 
I – Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio – para proceder a conferencia das mercadorias entregues 
no que diz respeito a quantidade, unidade, peso, marca, embalagem, validade e demais especificações 
constantes na nota fiscal, atestando o real recebimento da mercadoria como também deverá proceder 
os registros dos bens duráveis, quando for o caso, para os quais emitirá guias de tombamento; 
II – Gestor/Fiscal do contrato – para proceder a conferência da regularidade das condições e 
especificidade dos bens e/ou serviços prestados pelo fornecedor em conformidade com as condições da 
contratação e consequente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto, bem como se, os 
bens entregues ou os serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos 
do Art. 63 da Lei nº. 4.320/64. 
 
17.4 - Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso de má-fé, 
o credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua 
exigibilidade suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica. 
 
17.5 - No caso de interrupção da ordem cronológica, citada no item 17.4, o crédito suspenso será 
novamente inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da 
suspensão da exigibilidade. 
 
17.6 - O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, 
caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a 
contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante. 
 
17.7 - No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento 
de liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado no 
edital, o valor inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. 
 
17.8 - Em não sendo detectada nenhuma pendencia, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e 
encaminhará toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento; nos termos do Capítulo III, 
do Art. 12 a 14 da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; salvo o que reza o Art. 11, § único. 
 
17.9. A tramitação entre o protocolamento e a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo 
máximo de: 
I - Até o 15º dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos 
cujos valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1º e 2º do item 17.1 acima; e, 
II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos. 
 
17.10. As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública 
Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura), 
devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos 
requisitos exigidos no contrato. 
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17.10.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por 
fonte diferenciada de recursos no prazo máximo de: 
I - Até o 5º dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos valores 
não ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; 
II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea “a” do inciso XIV 
do art. 40 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 4.9. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, 
enquanto houver outro mais bem classificado, custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja 
originário de exercício encerrado. 
Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da 
Administração Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o 
respectivo fiscal adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos. 
 
17.11. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 
na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 
§ 1º. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação; 
§ 2º. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I e II 
do item 17.10.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de substituição 
de titulares da conta bancaria da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancaria libere a 
movimentação através desses. 
§ 3º. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancaria para recepcionar o 
pagamento através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com 
recursos federais, este será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que 
seja sanada essa condição. 
 
17.12. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 
quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 
documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 
tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. 
 
18. DO ADITAMENTO: 
18.1. As quantidades CONTRATADAS poderão ser acrescidas ou suprimidas em até 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mantidas 
todas as condições inicialmente contratadas. 
 
18.2. O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado ou antecipado através de aditamento, quando 
couber, mantidas todas as condições inicialmente CONTRATADAS. 
 
19. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada à vantagem. 
 
19.1. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
19.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
 
20. DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
20.1. Já deverão estar inclusos nos preços apresentados através da proposta de preços, os valores dos 
materiais, serviços, salários e encargos sociais, fretes, locação e depreciação de equipamentos, 
impostos, taxas, seguros e qualquer outro que incida no fornecimento dos serviços objeto do presente 
Edital. 
 
21. DA RETIRADA DO EDITAL: 
21.1. Este Edital e os seus anexos serão retirados junto ao Pregoeiro do Município ou qualquer membro 
da Equipe de Apoio, na sede da Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel/RN, ou pelo email: 
licitacoespmce@gmail.com. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
22.1. Na contagem dos prazos desse Edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando como expediente normal na Prefeitura Municipal, o horário de 7:00 às 13:00 horas, de 2ª 
a 6ª feiras. 
 
22.2. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pelo Pregoeiro, tudo em 
conformidade com as normas jurídicas e administrativas cabíveis. 
 
22.3. Às questões relacionadas com o direito de petição, dos contratos e das sanções administrativas, 
serão aplicadas as disposições das seções próprias da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
22.4. Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro, após a adjudicação do resultado, encaminhará o processo 
devidamente instruído, para a apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para expedição do ato 
homologatório.  
 
 
 
 

CLAUDIO MARQUES DE MACEDO 
Prefeito 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023  
 

TERMO DE REFERENCIA 
 
1. Do Objeto: 
1.1 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL EZEQUIEL/RN NO ANO DE 2024. 
 
2. Das Especificações, Quantidades e valores médios estimados: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNT TOTAL 

001 
BLACK DROP: medindo 3 metros x 2 metros em 
estrutura de alumino q30. 

DIARIA 8   

002 
BLACK DROP: medindo 3 metros x 4 metros em 
estrutura de alumino q30. 

DIARIA 8   

003 

PÓRTICO DE ENTRADA DIMENSÕES: 10mt de 
frente x 4mt de largura x 6mt de altura, 06 pés, 
04 espaços 9mt x 1mt para 04 banners, 
estruturado em alumínio adonisado na cor fosca, 
Iluminação através de spots light. Montagem: no 
máximo 12h antes do início do evento. 
Desmontagem: no máximo 12h depois do 
termino do evento. OBSERVAÇÃO: (Incluir no 
orçamento transporte, montagem desmontagem, 
combustível, insumos, alimentação, transporte e 
hospedagem dos funcionários, custos que ficarão 
porconta da contratada). 

DIARIA 5   

004 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO 
PORTE: 08,00x 06,00 mt; descrição: locação, 
montagem, manutenção e desmontagem de 
palco com as seguintes dimensões: 08 (frente) x 
06 (fundo) metros, com piso de 0,50 cm até 2,20 
cm do solo (dependendo da necessidade da 
produção), com pé direito de 8,00 metros de 
altura sustentando teto em cobertura contendo 
treliças formato q30 e/ou q50, coberto de lona 
com tratamento uv, anti-chamas tensionada, 
formato 02 águas, montadas em torres de box 
truss q30 de duro alumínio fixada ao solo por 
meio de sapatas. estrutura ventada em cabos de 
aço de sustentação, fixados por ponteiras do tipo 
estaca e esticadores. piso todo forrado com 
carpete na cor preta, em módulos metálicos com 
chapas de compensado naval 20mm, com escada 

DIARIA 5   
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de acesso contendo no mínimo 2,00m de largura. 
área de produção medindo 24m² com 
fechamento em placas galvanizadas de no 
mínimo 2,20m x 2,20m. estrutura em alumínio 
para formação de “ orelhas” para instalação de 
sistemas de sonorização tipo p.a e estrutura para 
sustentação de telas de led medindo 4,00 x 
4,00m nas laterais direita e esquerda do palco. 
house mix medido 5,00 x 5,00m, com tablado de 
no mínimo 30 cm do solo e fechamento em todos 
os lados com disciplinadores. todos os itens 
necessários para a montagem do palco deverão 
estar inclusos no valor da diária, tais como 
material pertinente com a montagem, 
equipamentos de suporte e/ou reparos, 
transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. deverão ser seguidas as 
normas técnicas do crea/rn m. observações:todo 
aterramento deverá ser feito seguindo as normas 
e diretrizes do corpo de bombeiros e abnt. 
deverá ser apresentado art (anotação de 
responsabilidade técnica) de serviço na hora da 
montagem. obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, 
devidamente preenchida e com a guia paga por 
conta do contratado. a emprdeverá disponibilizar 
um profissional técnico durante o evento, para 
eventuais acontecimentos inesperados. 
extintores de incêndio: deverá ser instalado no 
mínimo 01 extintor de incêndio (tipo a, b,c) de 06 
kg, a cargo da contratada. 

005 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO 
PORTE: 12,00x 08,00 mt; descrição: locação, 
montagem, manutenção e desmontagem de 
palco com as seguintes dimensões: 12 (frente) x 
08 (fundo) metros, com piso de 0,50 cm até 2,20 
cm do solo (dependendo da necessidade da 
produção), com pé direito de 8,00 metros de 
altura sustentando teto em cobertura contendo 
treliças formato q30 e/ou q50, coberto de lona 
com tratamento uv, anti-chamas tensionada, 
formato 02 águas, montadas em torres de box 
truss q30 de duro alumínio fixada ao solo por 
meio de sapatas. estrutura ventada em cabos de 
aço de sustentação, fixados por ponteiras do tipo 
estaca e esticadores. piso todo forrado com 

DIARIA 5   
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carpete na cor preta, em módulos metálicos com 
chapas de compensado naval 20mm, com escada 
de acesso contendo no mínimo 2,00m de largura. 
área de produção medindo 60m² com 
fechamento em placas galvanizadas de no 
mínimo 2,20m x 2,20m. estrutura em alumínio 
para formação de “ orelhas” para instalação de 
sistemas de sonorização tipo p.a e estrutura para 
sustentação de telas de led medindo 4,00 x 
4,00m nas laterais direita e esquerda do palco. 
house-mix medido 5,00 x 5,00m, com tablado de 
no mínimo 30 cm do solo e fechamento em todos 
os lados com disciplinadores todos os itens 
necessáriospara a montagem do palco deverão 
estar inclusos no valor da diária, tais como 
material pertinente com a montagem, 
equipamentos de suporte e/ou reparos, 
transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. deverão ser seguidas as 
normas técnicas do crea/rn e cbm. observações: 
todo aterramento deverá ser feito seguindo as 
normas e diretrizes do corpo de bombeiros e 
abnt. deverá ser apresentado art (anotação de 
responsabilidade técnica) de serviço na hora da 
montagem. obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, 
devidamente preenchida e com a guia paga por 
conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizarum profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. extintores de incêndio: deverá ser 
instalado no mínimo 01 extintor de incêndio (tipo 
a, b,c) de 06 kg, a cargo da contratada. 

006 

PALCO DE GRANDE PORTE: mínimo de 14m de 
frente por 10 m de fundo, mínimo 09 m de altura 
pé direito, medindo-se do chão até o teto, com 
cobertura em lona nigth-day estrutura em ferro e 
madeira. OBSERVAÇÃO: (Incluir no orçamento 
transporte, montagem e desmontagem, 
combustível, insumos, alimentação, e 
hospedagem dos funcionários). 

DIARIA 8   

007 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRELIÇAS EM 
ALUMÍNIO; descrição: locação, montagem, 
manutenção e desmontagem de treliças em box-
truss, formato q30, sendo em duralumínio, com 
peças de 0,50m, 1m, 2m, 3m, 4m, sleev’ s, cubos, 

METROS 200   
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cantos grau, peças curvadas, cumeeiras, talhas, 
parafusos e porcas para montagem dos mais 
diversos formatos de estrutura, de acordo com a 
necessidade do munícipio. todos os 
itensnecessários para a montagem da estrutura 
deverão estar inclusos no valor proposto, tais 
como material pertinente com a montagem, 
equipamentos de suporte e/ou reparos, 
transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. deverão ser seguidas as 
normas técnicas do crea/rn e cbm. observações: 
todo aterramento deverá ser feito seguindo as 
normas e diretrizes do corpo de bombeiros e 
abnt. deverá ser apresentado art (anotação de 
responsabilidade técnica) de serviço na hora da 
montagem. obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento 
devidamente preenchida e com a guia paga por 
conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizar u m profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. 

008 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO TIPO I 
(pequeno porte); 01 - console de som com no 
mínimo 32 canais com 08 mandadas digitais para 
p.a, 01 – console digital de som com no mínimo 
32 canais com 08 mandadas digitais para 
monitor, 01 – multicabo de 36 canais com 
100mts, 02 – processadores digitais com 02 
entradas e 06 saídas, cd- player e notebook, 02 – 
microfones sem fio uhf bastão com base de alta 
frequência, 12 – microfones dinâmicos, 04 – 
direct box, 12 – pedestais tipo girafa para 
microfone, 01 – amplificador tipo cubo 200w 
para guitarra, 01 – amplificador tipo cubo de 
300w para contra baixo com duas caixas (01 alto 
falante de 15” e 04 alto falantes de 12” , 04 – 
monitores 2x12” + driver, 08 caixas de subgrave 
com 02 falantes de 18” sub 1000w, 12 – caixas de 
alta frequência line array ou fly, com 2x8 –400w + 
driver 300w para side, sistema de amplificação 
que atenda as necessidades do sistema acima e 
fiação e conexões para as devidas ligações, 01 – 
técnico de som e 01 auxiliar técnico. todos os 
itens necessários para a montagem do 
equipamento deverão estar inclusos no valor da 

DIARIA 5   
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diária, tais como material pertinente com a 
montagem, equipamentos de suporte e/ou 
reparos, transporte, hospedagem, alimentação 
ou qualquer outra despesa. deverão ser seguidas 
as normas técnicas do crea/rn e cbm. 
observações: todo aterramento deverá ser feito 
seguindo as normas e diretrizes do corpo de 
bombeiros e abnt. deverá ser apresentado art 
(anotação de responsabilidade técnica) de serviço 
na hora da montagem. obs: a art deverá ser 
emitida e apresentada em até dois dias antes do 
evento, devidamente preenchida e com a guia 
paga por conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizar um profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. 

009 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO TIPO II 
(MÉDIO PORTE); 02 – consoles digitais com 48 
canais de entrada, equalização paramétrica, 
compressor, gate por canal, 24 canais de saída 
com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 
02 – fontes de alimentação; sistema de 
sonorização line array, composto por 16 caixas 
industrialiadas de três ou duas vias, cobertura 
vertical de 10 graus, horizontal de 120 graus, 
sistema de bumper para elevação do sistema ou 
acessórios para trabalhar em groud stacked, 16 
caixas de subgrave com 2 falantes de 18” cada. 
sistema de amplificação com 6 racks de potência 
com 4 amplificadores classe d, com no mínimo 
2400wts rms por canal em 2ohms; 01 
processador digital com 4 entradas e 12 saídas; 
software de gerenciamento do sistema através 
de tablet ou computador; 01 multicabo de 56 
canais de entrada; transformador de fase por 
canal com comprimento mínimo de 60m; main 
power trifásico de 63 ampères por fase; 
regulador de tensão, voltímetro e amperímetro; 
sistema de comunicação entre p.a e monitor; 
sistema com 8 monitores passivos tree-way com 
02 falantes de 12” + driver cada; sistema de 
amplificação com 02 racks de potencia com 04 
amplificadores cada, com possibilidade de 
atender 12 vias de monitoração; side fill 
composto por 4 caixas tree-way de alta 
frequência e 4 de subgrave com falantes de 18” ; 

DIARIA 5   
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sistema de amplificaçãopara alimentação do side 
fill composto por 01 rack com 04 amplificadores 
classe d, potência mínima de 1000watts por 
canal; main power trifásico de 125 amperes por 
fase, regulador de tensão, voltímetro, 
amperímetro e transformador isolado de 
10.000watts para alimentação; microfones com 
pedestais, microfones sem fio, direct box, sub 
snake com multipinos, cabos e conexões para 
ligar todo o sistema; 01 – operador técnico e 01 – 
auxiliar técnico. todos os itens necessários para a 
montagem do equipamento deverão estar 
inclusos no valor da diária, tais como material 
pertinente com a montagem, equipamentos de 
suporte e/ou reparos, transporte, hospedagem, 
alimentação ou qualquer outra despesa. deverão 
ser seguidas as normas técnicas do crea/rn e 
cbm. observações: todo aterramento deverá ser 
feito seguindo as normas e diretrizes do corpo de 
bombeiros e abnt. deverá ser apresentado art 
(anotação de responsabilidade técnica) de serviço 
na hora da montagem. obs: a art deverá ser 
emitida e apresentada em até dois dias antes do 
evento devidamente preenchida e com a guia 
paga por conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizar um profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. 

10 

SOM GRANDE PORTE: com 02 mesas de som 
digital de no mínimo 48 canais com 10 auxiliares: 
01 processador digital de 08 vias hot sound dms8 
ou similar, 19 caixas tipo line de no mínimo duas 
vias (médio e agudo) no fly, 19 caixas para grave 
modelo sb 850, 04 amplificadores para graves de 
no mínimo 5000 waltsrms cada, 04 
amplificadores para os agudos de no mínimo 
3000 waltsrms cada, 04 amplificadores para os 
agudos de no mínimo 1000 waltsrms cada, Kit de 
microfones para bateria, 02 microfones sem fio, 
15 microfones para percussão e vocal, com o seus 
respectivos pedestais. Obs1: todos os 
equipamentos devem está devidamente 
aterrados para evitar ruídos no som e choque 
elétricos. OBSERVAÇÃO: (Incluir no orçamento 
transporte, montagem e desmontagem, 
combustível, insumos, alimentação, transporte e 

DIARIA 8   
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hospedagem dos funcionários, custos que ficarão 
por conta da contratada). 

11 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO TIPO I; 12 
– refletores par 64 (focos 01, 02 e 05) com 
lâmpadas de 1.000w e gelatinascom cores 
variadas; 06 moving beam sr200w; 02 strob 
3000w dmx; 16 par led 5w rgbw; 02 max- brutt 
04 lâmpadas; 01 máquina de fumaça 3000 dmx 
com ventilador; 01 mesa controladora compatível 
com o equipamento; 12 set lights; 01 rack 
dimmer com 24. canais de 4000w; 01 cabos e 
conexões para ligar todo sistema; 01 técnico de 
iluminação e auxiliar. todos os itens necessários 
para o funcionamento do equipamento deverão 
estar inclusos no valor da diária, tais como 
material pertinente com a montagem, 
equipamentos de suporte e/ou reparos, 
transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. deverão ser seguidas as 
normas técnicas do crea/rn e cbm. observações: 
todo aterramento deverá ser feito seguindo as 
normas e diretrizes do corpo de bombeiros e 
abnt. deverá ser apresentado art (anotação de 
responsabilidade técnica) de serviço na hora da 
montagem. obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, 
devidamente preenchida e com a guia paga por 
conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizar um profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. 

DIARIA 8   

12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED ALTA 
P06 OUTDOOR: 4,00m x 2,00m; painel de led de 
alta resolução para uso externo (tipo 
outdoor)com resolução física de 108 x 108 pixes, 
processador de vídeo (dvi, hdmi, vga, sdi e rca), 
servidor de vídeo, main power, bumper, cabos e 
acessórios. com transmissão simultânea ao vivo 
composta por computador ou tablete de boa 
qualidade, servidor universal, mesa de corte, 02 
câmeras, cabeamento e operadores necessários 
para execução, com computador compatível com 
o sistema. câmera de vídeo com tripé (com 
operador) – capacidade mínima de gravação 
1080/60p, designer ergonômico, lente grande 
angular com uma distância focal mínima de 

DIARIA 5   
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equivalente em 35mm a 28 milímetros, 
permitindo encaixar mais pessoas e fundos para 
o quadros de no mínimo 21x óptico e 50x zoom 
inteligentes que permitam captura de cenas de 
difícil acesso, de um 1/4.5 de assim, 
proporcionando imagens nítidas, mesmo em 
situações de pouca luz. os registros filmadora 
com resolução de até 1080/60p com um máximo 
taxa de bits de 28mbps para slots de cartão sd 
dual. saídas de vídeo disponíveis são hdmi, 
componente e composto. a interface. mesa de 
corte (com operador)- - oito entradas, uma 
unidade de efeitos de vídeo digital de múltiplas 
funções e um mixer de áudio em uma unidade 
compacta, qualidade de imagem componente 
digital 4:2:2:4 de nível de broadcast e efeitos e 
outros recursos profissionais como animação de 
logo, oito entradas de vídeo e saídas de luz de 
sinalização. todos os itens necessários para a 
montagem e funcionamento do equipamento 
deverão estar inclusos no valor da diária, tais 
como material pertinente com a montagem, 
equipamentos de suporte e/ou 
reparos,transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa, deverão ser seguidas as 
normas técnicas do crea/rn e cbm. observações: 
todo aterramento deverá ser feito seguindo as 
normas e diretrizes do corpo de bombeiros e 
abnt. deverá ser apresentado art (anotação de 
responsabilidade técnica) de serviço na hora da 
montagem. obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, 
devidamente preenchida e com a guia paga por 
conta do contratado. a empresadeverá 
disponibilizar um profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. 

13 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA 3X3; com 
cobertura em lona branca black-out, com base 
em estrutura metálica constituída e composta de 
calhas inteiriças laterais para captação e 
escoamento de água e altura de 2,20 metros em 
seus pés de sustentação lateral. todos os itens 
necessários para a montagem e funcionamento 
do equipamento deverão estar inclusos no valor 
da diária, tais como material pertinente com a 

UNIDADE 20   
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montagem, equipamentos de suporte e/ou 
reparos, transporte, hospedagem, alimentação 
ou qualquer outra despesa. deverão ser seguidas 
as normas técnicas do crea/rn e cbm. 
observações: deverá ser apresentado art 
(anotação de responsabilidade técnica) de serviço 
na hora da montagem. obs: a art deverá ser 
emitida e apresentada em até dois dias antes do 
evento,devidamente preenchida e com a guia 
paga por conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizarum profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. 

14 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA 4X4; com 
cobertura em lona branca black-out estilo chapéu 
de bruxa, com base em estrutura metálica 
constituída e composta de calhas inteiriças 
laterais para captação e escoamento de água e 
altura de 2,20 metros em seus pés de 
sustentação lateral. todos os itens necessários 
para a montagem e funcionamento do 
equipamento deverão estar inclusos no valor da 
diária, tais como material pertinente com a 
montagem, equipamentos de suporte e/ou 
reparos, transporte, hospedagem, alimentação 
ou qualquer outra despesa. deverão ser seguidas 
as normas técnicas do crea/rn e cbm. 
observações: deverá ser apresentado art 
(anotação de responsabilidade técnica) de serviço 
na hora da montagem. obs: a art deverá ser 
emitida e apresentada em até dois dias antes do 
evento, devidamente preenchida e com a guia 
paga por conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizar um profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. 

UNIDADE 20   

15 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA 5X5; com 
cobertura em lona branca black-out estilo chapéu 
de bruxa, com base em estrutura metálica 
constituída e composta de calhas para captação e 
escoamento de água e altura de 2,20 metros em 
seus pés de sustentação lateral. todos os itens 
necessários para a montagem e funcionamento 
do equipamento deverão estar inclusos no valor 
da diária, tais como material pertinente com a 
montagem, equipamentos de suporte e/ou 

UNIDADE 20   
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reparos,transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. deverão ser seguidas as 
normas técnicas do crea/rn e cbm. observações: 
deverá ser apresentado art (anotação de 
responsabilidade técnica) de serviço na hora da 
montagem. obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, 
devidamente preenchida e com a guia paga por 
conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizar um profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. 

16 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS; 
banheiros químicos individuais, portáteis, com 
manutenção diária e desmontagem, em 
polietileno ou material similar, com teto 
translucido, dimensões mínimas de 1,16m de 
frente x 1,22m de fundo x 2,10 de altura, 
composto com caixa de dejetos, porta papel 
higiênico, fechamento com identificação de 
ocupado. todos os itens necessários para a 
montagem e funcionamento do equipamento 
deverão estar inclusos no valor da diária, taisomo 
material pertinente com a montagem, 
equipamentos de suporte e/ou reparos, 
transporte, hospedagem, alimentação ou 
qualquer outra despesa. deverão ser seguidas as 
normas técnicas do crea/rn e cbm. observações: 
deverá ser apresentado art (anotação de 
responsabilidade técnica) de serviço na hora da 
montagem. obs: a art deverá ser emitida e 
apresentada em até dois dias antes do evento, 
devidamente preenchida e com a guia paga por 
conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizar um profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. 

UNIDADE 150   

17 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 180 
KVA; descrição: locação, instalação e operação de 
grupo gerador 180kva com 380/220 volts-60hz- 
1.800rpm. equipamento com motor a diesel, 
04(quatro) tempos, injeção direta, 06(seis) 
cilindros dispostos em linha 215cv, partida 
elétrica 12vcc, turbo alimentado, refrigerado à 
água através de radiador com ventilador 
soprante e tanque de expansão, com regulador 

DIARIA 8   
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eletrônico de tensão, ligação estrela com neutro 
acessível, fator de potência 0,8 indutivos. com 
quadro de comando e controle manual contendo 
basicamente 01 (um) voltímetro com chave 
seletora de fase, 01 (um) amperímetro com 
chave seletora de fases, 01 (um) frequencimetro 
e 01 (um) disjuntor tripolar. Conjunto montado 
sobre base metálica construída em liga u, com 
acoplamento direto tipo monobloco. montado 
em contêiner tipo sp (silencioso pesado) tipo 
padrão 85 db. todos os itens necessários para o 
funcionamento do equipamento deverão estar 
inclusos no valor da diária, tais como material 
pertinente com a montagem, equipamentos de 
suporte e/ou reparos, transporte, hospedagem, 
alimentação ou qualquer outra despesa, 
incluindo o combustível para o funcionamento 
médio entre 12:00 a 14:00hs. deverão ser 
seguidas as normas técnicas do crea/rn e cbm. 
observações: todo aterramento deverá ser feito 
seguindo as normas e diretrizes do corpo de 
bombeiros e abnt. deverá ser apresentado art 
(anotação de responsabilidade técnica) de serviço 
na hora da montagem. obs: a art deverá ser 
emitida e apresentada em até dois dias antes do 
evento, devidamente preenchida e com a guia 
paga por conta do contratado. a empresa deverá 
disponibilizar um profissional técnico durante o 
evento, para eventuais acontecimentos 
inesperados. extintores de incêndio: deverá ser 
instalado no mínimo 01 extintor de incêndio (tipo 
a, b,c) de 06 kg, a cargo da contratada. 

18 
Serviço de locação de grades de isolamento em 
estrutura metálica, ferropatente galvanizado, 
altura mínima de 1,20 metro 

METRO 300   

19 

CAMARIM : em alumínio anodizado com 
fechamento em TS medindo 4x4, com ar 
condicionado, acesso com porta, 01 tomada, 02 
spots de iluminação. 

UNIDADE 8   

20 

CAMAROTE com acessibilidade medindo 16 
metros de frente por 4 metros de fundo com 
estrutura metálica em aço medindo 2,20 x 2,20 x 
0,10, revestido com madeirite plastificado 
antichamas 18mm, apoiado sobre colunas de 
2,20m em aço com diâmetro 2.7/8” x ¼ de 
espessura, coberto com toldo 12 x 12 em aço 

DIARIA 5   
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galvanizado e lona branca antimofo e 
antichamas. 

21 

MESA PLÁSTICA deverá ter as seguintes 
espeficações: Mínimas: -1 Mesa plástica 
quadrada na cor branca, medindo 70 x 70 cm, 
empilhável . OBSERVAÇÃO: (Incluir no orçamento 
transporte, montagem e desmontagem, 
combustível, insumos, alimentação, transporte e 
hospedagem dos funcionários, custos que ficarão 
por conta da contratada). 

UNIDADE 200   

22 

CADEIRA PLÁSTICA preferencialmente na cor 
branca, sem braço e capacidade para até 140kg, 
empilhável. As cadeiras deverão possuir 
certificação do INMETRO, conforme NBR 
14776:2001. 

UNIDADE 1000   

23 

LOCAÇÃO DE GRID PARA ILUMINAÇÃO DE PALCO 
PEQUENO: nas medidas de 06 a 10 de metros de 
largura por 04 a 06 de fundo como pé direito de 
de 05 a 07 metros de altura todo em box Q30 e Q 
50. 

DIARIA 8   

24 

LOCAÇÃO DE GRID PARA ILUMINAÇÃO DE PALCO 
PEQUENO: nas medidas de 12 a 14 de metros de 
largura por 08 a 10 de fundo com pé direito de de 
08 a 10 metros de altura todo em box Q30 e Q 
50. 

DIARIA 8   

25 

LOCAÇÃO DE ESTAND BASICO: em alumínio 
anonizado, com fechamento em TS, com ar 
condicionado, acesso com porta, 01 tomada, 02 
spot de iluminação. 

M² 100   

26 

BRIGADISTA PROFISSIONALCOM CURSO 
COMPLETODE FORMAÇÃODE BRIGADISTA 
LICENCIADO PELO CORPO DE BOMBEIROS, APTO 
A DETECTAR RISCOS DE INCÊNDIO OU QUALQUEL 
OUTRO ACIDENTE, BEM COMO PROMOVER 
MEDIDAS DE SEGURANÇA NO LOCAL DO EVENTO, 
E ASSUMIR O CONTROLE DAS SITUAÇÕES DE 
EMERGÊNCIA ATÉ A CHEGADA DO CORPO DE 
BOMBEIROS E/OU BOMBEIRO CIVIL. 

UND 20   

27 

SEGURANÇA PROFISSIONAL HABILITADO A 
EFETUAR ATIVIDADES RELACIONADAS AOS 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA EM 
EVENTO DO MUNICÍPIO, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS 

UND 100   

 
3. Das Especificações do Objeto: 
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3.1 - Trata o presente termo, sobre o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL EZEQUIEL/RN NO ANO DE 2024. 
 
4. Do Valor Total Estimado das Aquisições: 
4.1 - O valor estimado é de R$ 408.492,33 (quatrocentos e oito mil e quatrocentos e noventa e dois reais 
e trinta e três centavos). 
4.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo licitatório, 
elaborado com base em orçamentos pesquisados em comércios do ramo pertinente, através de 
pesquisa mercadológica. 
 
5. Da Justificativa: 
5.1 – O objeto desta licitação tem por princípio suprir as necessidades e manutenção das demandas 
desta Prefeitura Municipal em suas atividades gerais, a contratação acima descrita está sendo solicitada, 
visando dotar o município de infraestrutura para realização de festividades, culturais, educacionais, 
cerimoniais, inaugurações e demais eventos constantes do calendário municipal, pelo período de 12 
meses, obedecidas as diretrizes e metas definidas e aprovadas. Sendo assim, torna-se necessária à 
contratação de empresa que forneça tais serviços.  
Os serviços listados nos itens – Objeto visa atender às possíveis necessidades que venham a ocorrer no 
ano de 2024.   
 
6. Das Condições de Fornecimento e Recebimento: 
6.1. O fornecimento dos produtos/serviços deverá ser feitos de acordo com as necessidades do 
município, ou seja, de forma parcelada pela empresa vencedora do certame licitatório, mediante 
recebimento da ordem de compras/serviços fornecida por qualquer Secretaria da Administração pública 
do Município de Coronel Ezequiel RN; 

6.2. A licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos/serviços, objeto da presente licitação em 
bom estado de conservação em no máximo 03 (Três) dias após o recebimento da ordem de 
compras/serviços e deverão ser entregues nos locais preestabelecidos pelo setor requisitante das 07:00 
às 13:00hs, de segunda à sexta-feira.  

6.3. As entregas dos produtos/serviços deverão ser efetuadas sempre que solicitadas, e não serão 
tolerados atrasos sem justificativa prévia e por escrito, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
em lei;  

6.4. Os produtos/serviços deverão ser entregues em locais indicados pela prefeitura na ordem de 
compras/serviços no prazo estipulado no item 6.2. 

 
7. Da Adjudicação: 
7.1 – Por Item. 
 
8. Dos Critérios de Aceitabilidade das Propostas: 
8.1 
a) Caberá ao Pregoeiro decidir quanto à aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao 
mérito do objeto ofertado e do valor; 
b) Os preços deverão ser cotados em real; 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL 
 

c) Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos; e,  
d) Caberá ao Pregoeiro decidir quanto à aceitação dos lances finais de menor valor ofertados. 
 
9. Da Unidade Fiscalizadora: 
9.1. Os gestores das unidades administrativas designarão, por atos específicos, responsável pela 
fiscalização, recebimento e acompanhamento do contrato, intitulado Gestor de Contratos. 
9.2. Compete ao Gestor de Contratos, verificar: 
I - a execução do contrato; 
II - a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do contratado; e 
III - efetuar recebimento de bens decorrentes de compras. 
§ 1º Com relação ao inciso I, no caso de obras e serviços de engenharia, a fiscalização e 
acompanhamento dos serviços executados ficará a cargo do Engenheiro Responsável Técnico da 
Prefeitura Municipal, e ocorrerá na forma do cronograma físico das medições; 
9.3. O Gestor de Contratos emitirá relatório mensal informando: 
I - No caso de contratação de mão-de-obra terceirizada, se os salários e vantagens foram pagos 
corretamente aos empregados e se foram pagos de acordo com a legislação trabalhista; 
II - Sobre a manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do contratado, se as 
obrigações foram efetivamente cumpridas e recolhidas na forma da legislação em vigor; e 
III - no caso de prestação de serviço, se os mesmos forem efetivamente executados em quantidade e 
qualidade especificada e no recebimento de materiais, se as quantidades e valores unitários e totais 
forem efetivamente recebidos. 
§ 1º O relatório dos serviços de que trata o inciso III se reportará aos serviços prestados no mês corrente 
para conferência do documento fiscal de cobrança a ser apresentado pelo contratado. 
§ 2º os relatórios de que tratam os incisos I e II se reportarão à competência do mês de referência do 
documento fiscal. 
 
10. Das Obrigações: 
10.1 - DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos de acordo com o item “DO CRONOGRAMA FINANCEIRO”; 
b) Autorizar o fornecimento dos serviços, mediante ordem de serviços a ser emitido pela Secretaria de 
requisitante, cujas cópias deverão ser anexadas às respectivas recibos e/ou notas fiscais, para efeito de 
conferência e pagamento;  

c) fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada;  

d) dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que se verificar na 
execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  

e) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitados pela 
CONTRATADA;  

f) verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal e/ou recibo, se as quantidades cobradas correspondem ao 
fornecimento real ocorrido;  

g) efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 
contrato. 
 
DA CONTRATADA: 
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a) A CONTRATADA compromete-se, durante a vigência do Contrato a:  

b) direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto 
contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;  

c) responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução do Contrato;  

d) manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento, em função do 
cumprimento do objeto desta licitação;  

e) cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra 
riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, 
que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

f) responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 
excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 
pelo CONTRATANTE. 

 
11. Das Penalidades: 
11.1 - Caso a CONTRATADA deixe de atender a solicitação/notificação da CONTRATANTE, no tocante à 
regularização da qualidade dos produtos e/ou execução dos serviços, por uma vez, será advertida. 
Havendo reincidência, será advertida e lhe será imputada uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) 
do valor total contratado. Havendo a terceira vez, sem que haja solução, o Contrato de Prestação de 
Serviços será rescindido e a CONTRATADA será considerada inidônea no âmbito municipal pelo período 
de até 05 (cinco) anos. 
Parágrafo Único: As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 
da entidade contratante e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 

Coronel Ezequiel/RN, 22 de dezembro de 2023. 
 
 

 
Maria do Amparo dos Santos 

Subsec. Mun. de Administração 
 

Aprovo, em ____ de ___________ de 2023. 
 
 
 

____________________________ 
Cláudio Marques de Macedo 

                                                                                                       Prefeito 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 – MINUTA 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DO CUMPRIMENTO 
DE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO EDITAL 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023. 

 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
 

Declaramos para os devidos fins que temos total ciência de que devemos cumprir com 
todos os requisitos de “habilitação” constantes no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023. 
 
 

Em, ____ de ______________ de 2023. 
 
 
 
 

____________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL 
 
 

ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 – MINUTA 
 
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE SE ENQUADRA NA CATEGORIA DE ME/EPP 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023. 

 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
 

Declaramos para os devidos fins que nos enquadramos na categoria de ME/EPP, para 
fins de participação neste certame, conforme preceitua a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014. 
 
 

Em, ____ de ______________ de 2023. 
 
 
 
 

____________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 – MINUTA 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO IMPOSTO A MENORES 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023. 

 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
Eu, __________________________________, na condição de representante legal da 

empresa _________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

_____________________, declaro, sob as penas da lei, a inexistência, neste estabelecimento, de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre imposto a menores de dezoito anos, como também a 

inexistência de qualquer tipo de trabalho imposto a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir da idade de quatorze anos. 

 
Em, ____ de ______________ de 2023. 

 
 

____________________________________ 

Identificação e Assinatura do Responsável 

 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 – MINUTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2023. 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
........................................................, inscrito no CNPJ N.º ..............................., por intermédio do seu 
representante legal, Sr. (a) ......................................................................, portador (a) de carteira de 
identidade Nº. ................................ do CPF Nº .................................................. DECLARA, que não tem 
contra si fatos impeditivos para sua habilitação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a 
informar eventuais e futuras ocorrências neste sentido, sob as penas da lei. 
 
 
Local e Data, 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 – MINUTA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XXXXXX/XX 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos xx (xxxxxxxxx) dias do mês de xxxxxxx de 2023, o município de CORONEL EZEQUIEL/RN, com sede na 
Rua João Antunes Sobrinho, 165, Centro, nos termos da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
para Registro de Preços Nº. XXX/2023. Resolve registrar os preços objetivando futura 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
EZEQUIEL/RN NO ANO DE 2024. 
   
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
 
Parágrafo Primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PROMITENTE 
CONTRATANTE, não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Clausula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, 
entretanto, assegurada ao beneficio do registro, a preferência de fornecimento em igualdade condições; 
 
Parágrafo Segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e, se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO: 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, são os constantes na tabela abaixo. 
 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXXXX 

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÕES 
V. 

UNIT. 
V. TOTAL 
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VALOR TOTAL: 
R$ 
XXX.XXX.XX 

 
Parágrafo Único: Os preços/valores expressos em Real (R$) contidos nesta Ata de Registro de Preços, 
poderão sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, no que 
couber. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a Promitente Contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo Primeiro: Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto a Promitente Contratante, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação; 
 
Parágrafo Segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Promitente Contratante; 
 
Parágrafo Terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
 
 Parágrafo Quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos/serviços acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência de quantidade e qualidade 
dos produtos/serviços por gestor a ser designado pela Promitente Contratante. Observado o 
recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente 
com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
promitente contratante para fins de liquidação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRONOGRAMA FINANCEIRO:  
6.1. O licitante realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de 
PROTOCOLO e emitirá a nota fiscal de serviços em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS 
com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances verbais 
desta licitação, a qual acompanhará a solicitação de cobrança acima citada, sendo a data deste protocolo 
contado como o início do PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, e, por conseguinte o 
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LANÇAMENTO DO BENEFICIÁRIO DO DOCUMENTO DE COBRANÇA NA LISTA DE CREDORES QUE 
REALIZARAM O PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA, nos termos do Art. 5º da Resolução 
Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016. 
§ 1º Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada 
de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. 
§ 2º Considera-se de pequeno valor as despesas com prestação de serviços e aquisições de materiais, no 
limite estabelecido nos termos do inciso II do artigo 24 e do § 3º do artigo 5º, ambos da Lei nº 8.666, de 
1993. 
6.2 - Devidamente protocolada, a solicitação de cobrança, juntamente com a documentação que lhe foi 
anexada, deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, pelo Setor de Compras ao 
Setor de gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa 
“em liquidação”' no respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil do Município e o posterior 
empenho. 
6.3 - Após o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” o Setor de Compras do Município e a 
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a 
fase da liquidação, a saber: 
I – Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio – para proceder a conferencia das mercadorias entregues 
no que diz respeito a quantidade, unidade, peso, marca, embalagem, validade e demais especificações 
constantes na nota fiscal, atestando o real recebimento da mercadoria como também deverá proceder 
os registros dos bens duráveis, quando for o caso, para os quais emitirá guias de tombamento; 
II – Gestor/Fiscal do contrato – para proceder a conferência da regularidade das condições e 
especificidade dos bens e/ou serviços prestados pelo fornecedor em conformidade com as condições da 
contratação e consequente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto, bem como se, os 
bens entregues ou os serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos 
do Art. 63 da Lei nº. 4.320/64. 
6.4 - Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso de má-fé, 
o credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua 
exigibilidade suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica. 
6.5 - No caso de interrupção da ordem cronológica, citada no item 6.4, o crédito suspenso será 
novamente inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da 
suspensão da exigibilidade. 
6.6 - O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, 
caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a 
contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante. 
6.7 - No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento 
de liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado no 
edital, o valor inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. 
6.8 - Em não sendo detectada nenhuma pendencia, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e 
encaminhará toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento; nos termos do Capítulo III, 
do Art. 12 a 14 da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; salvo o que reza o Art. 11, § único. 
6.9. A tramitação entre o protocolamento e a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo 
máximo de: 
I - Até o 15º dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos 
cujos valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1º e 2º do item 6.1 acima; e, 
II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos. 
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6.10. As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública 
Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura), 
devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos 
requisitos exigidos no contrato. 
6.10.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, 
será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada 
de recursos no prazo máximo de: 
I - Até o 5º dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos valores 
não ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; 
II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea “a” do inciso XIV 
do art. 40 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 4.9. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, 
enquanto houver outro mais bem classificado, custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja 
originário de exercício encerrado. 
Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da 
Administração Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o 
respectivo fiscal adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos. 
6.11. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 
na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 
§ 1º. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação; 
§ 2º. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I e II 
do item 6.10.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de substituição de 
titulares da conta bancaria da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancaria libere a 
movimentação através desses. 
§ 3º. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancaria para recepcionar o 
pagamento através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com 
recursos federais, este será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que 
seja sanada essa condição. 
6.12. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 
o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 
documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 
tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO: 
7.1 O fornecimento dos produtos/serviços deverá ser feitos de acordo com as necessidades do 
município, ou seja, de forma parcelada pela empresa vencedora do certame licitatório, mediante 
recebimento da ordem de compras/serviços fornecida por qualquer Secretaria da Administração pública 
do Município de Coronel Ezequiel RN; 

7.2. A licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos/serviços, objeto da presente licitação em 
bom estado de conservação em no máximo 03 (Três) dias após o recebimento da ordem de 
compras/serviços e deverão ser entregues nos locais preestabelecidos pelo setor requisitante das 07:00 
às 13:00hs, de segunda à sexta-feira.  
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7.3. As entregas dos produtos/serviços deverão ser efetuadas sempre que solicitadas, e não serão 
tolerados atrasos sem justificativa prévia e por escrito, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
em lei;  

7.4. Os produtos/serviços deverão ser entregues em locais indicados pela prefeitura na ordem de 
compras/serviços no prazo estipulado no item 7.2. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA UNIDADE FISCALIZADORA: 
8.1. Os gestores das unidades administrativas designarão, por atos específicos, responsável pela 
fiscalização, recebimento e acompanhamento do contrato, intitulado Gestor de Contratos. 
8.2. Compete ao Gestor de Contratos, verificar: 
I - a execução do contrato; 
II - a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do contratado; e 
III - efetuar recebimento de bens decorrentes de compras. 
§ 1º Com relação ao inciso I, no caso de obras e serviços de engenharia, a fiscalização e 
acompanhamento dos serviços executados ficará a cargo do Engenheiro Responsável Técnico da 
Prefeitura Municipal, e ocorrerá na forma do cronograma físico das medições; 
8.3. O Gestor de Contratos emitirá relatório mensal informando: 
I - No caso de contratação de mão-de-obra terceirizada, se os salários e vantagens foram pagos 
corretamente aos empregados e se foram pagos de acordo com a legislação trabalhista; 
II - Sobre a manutenção da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do contratado, se as 
obrigações foram efetivamente cumpridas e recolhidas na forma da legislação em vigor; e 
III - no caso de prestação de serviço, se os mesmos forem efetivamente executados em quantidade e 
qualidade especificada e no recebimento de materiais, se as quantidades e valores unitários e totais 
forem efetivamente recebidos. 
§ 1º O relatório dos serviços de que trata o inciso III se reportará aos serviços prestados no mês corrente 
para conferência do documento fiscal de cobrança a ser apresentado pelo contratado. 
§ 2º os relatórios de que tratam os incisos I e II se reportarão à competência do mês de referência do 
documento fiscal. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços N°. XXX/2023, a 
Administração da entidade promitente contratante poderá, garantida a previa defesa, aplicar as 
fornecedoras as seguintes sanções: 
 
Caso a PROMITENTE CONTRATADA deixe de atender a solicitação/notificação da PROMITENTE 
CONTRATANTE, no tocante à regularização da qualidade dos produtos e/ou execução dos serviços, por 
uma vez, será advertida. Havendo reincidência, será advertida e lhe será imputada uma multa 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado. Havendo a terceira vez, sem que haja 
solução, o Contrato de prestação dos serviços será rescindido e a CONTRATADA será considerada 
inidônea no âmbito municipal pelo período de até 05 (cinco) anos. 
  
Parágrafo Único: As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 
da entidade promitente contratante e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Caso os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornem-se 
inferior aos preços praticados no mercado, o promitente contratante convocará o promitente 
contratado, visando à negociação para redução de preços e sua adequação aos praticados pelo 
mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o promitente contratante, convocará os demais 
promitentes fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo Quinto: Caso os preços de mercado tornem-se superior aos preços registrados e, o 
promitente fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o promitente contratante poderá: 
 
I – Liberar o promitente fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes 
do pedido do fornecimento; 
 
II – Convocar os demais promitentes fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o promitente contratante procederá a revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
O recebimento do objeto constante da presente Ata, estar condicionado a observância de suas 
especificações técnicas e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela promitente 
contratante. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
O promitente fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
A pedido, quando:  
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
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Por iniciativa do Promitente Contratante, quando: 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos decorrentes. 
 
Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados. 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a promitente contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos promitentes fornecedores remanescentes, 
caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA O SERVIÇO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
SERVIÇOS: 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão autorizadas, caso a caso, pela 
promitente contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATANTE: 
São obrigações da Promitente Contratante, além das constantes no edital e contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) da Promitente 
contratada, após a efetiva realização dos serviços; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços Nº. XXX/2023 e a proposta da 
empresa classificada em primeiro lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis 8.666/93, 10.520/2002 e, demais normas aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial do 
Município, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da comarca de Santa 
Cruz/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam  o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
forma e teor, para um só efeito. 
 

Coronel Ezequiel/RN, xx de xxxxxxxx de 20XX. 
 

Pelo Município de Coronel Ezequiel/RN Pelo Detentor do(s) Preço(s) Registrado(s) 

_____________________________________ 
CLÁUDIO MARQUES DE MACEDO 

Prefeito de Cel. Ezequiel/RN 
CPF: 024.999.454-27 

 
________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 – MINUTA 
 

CONTRATO  
 
 
Pelo presente instrumento particular de “XXXXXXXXXXXXXXXX”, onde de um lado, como CONTRATANTE, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL/RN, inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº 08.158.669/0006-
18, com sede à Rua João Antunes Sobrinho, nº 165, Centro – Coronel Ezequiel/RN, aqui representada 
pelo seu Prefeito o Senhor Cláudio Marques de Macedo, inscrito no CPF sob o nº 024.999.454-27, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Travessa Sílvio Pedrosa, n°. 33, Centro Coronel Ezequiel/RN, 
e do outro lado como CONTRATADA, _______________________________, ficam contratados de 
acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas combinações, conforme especificações a seguir: 
 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: 
A CONTRATADA executará o fornecimento de xxxxxxxxxxxxxx à CONTRATANTE de acordo com as 

características, quantidades e preços unitários especificados na proposta de preços da CONTRATADA, 
conforme Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023, a qual passa a ser parte integrante do presente 
Termo Contratual. 

 
CLÁUSULA 2ª – DO PREÇO: 
Pelo presente Termo de Contrato, será paga o valor mensal de R$ _____________ 

(______________________________________________). 
 
CLÁUSULA 3ª – DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
O presente contrato será pago com recursos do xxxxxxxxxx e xxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA 4ª – DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
O presente contrato correrá por conta do elemento orçamentário “3.3.90.39 – Outros serviços 

de terceiros – pessoa jurídica”. 
 
CLÁUSULA 5ª – DO FORNECIMENTO: 

5.1. O fornecimento dos produtos/serviços deverá ser feitos de acordo com as necessidades do 
município, ou seja, de forma parcelada pela empresa vencedora do certame licitatório, mediante 
recebimento da ordem de compras/serviços fornecida por qualquer Secretaria da Administração pública 
do Município de Coronel Ezequiel RN; 

5.2. A licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos/serviços, objeto da presente licitação em 
bom estado de conservação em no máximo 03 (Três) dias após o recebimento da ordem de 
compras/serviços e deverão ser entregues nos locais preestabelecidos pelo setor requisitante das 07:00 
às 13:00hs, de segunda à sexta-feira.  

5.3. As entregas dos produtos/serviços deverão ser efetuadas sempre que solicitadas, e não serão 
tolerados atrasos sem justificativa prévia e por escrito, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
em lei;  

5.4. Os produtos/serviços deverão ser entregues em locais indicados pela prefeitura na ordem de 
compras/serviços no prazo estipulado no item 5.2. 
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CLÁUSULA 6ª – DO CRONOGRAMA FINANCEIRO: 

6.1. O licitante realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de 
PROTOCOLO e emitirá a nota fiscal de serviços em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS 
com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances verbais 
desta licitação, a qual acompanhará a solicitação de cobrança acima citada, sendo a data deste protocolo 
contado como o início do PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, e, por conseguinte o 
LANÇAMENTO DO BENEFICIÁRIO DO DOCUMENTO DE COBRANÇA NA LISTA DE CREDORES QUE 
REALIZARAM O PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA, nos termos do Art. 5º da Resolução 
Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016. 
§ 1º Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada 
de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. 
§ 2º Considera-se de pequeno valor as despesas com prestação de serviços e aquisições de materiais, no 
limite estabelecido nos termos do inciso II do artigo 24 e do § 3º do artigo 5º, ambos da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
6.2 - Devidamente protocolada, a solicitação de cobrança, juntamente com a documentação que lhe foi 
anexada, deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, pelo Setor de Compras ao 
Setor de gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa 
“em liquidação”' no respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil do Município e o posterior 
empenho. 
 
6.3 - Após o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” o Setor de Compras do Município e a 
correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a 
fase da liquidação, a saber: 
I – Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio – para proceder a conferencia das mercadorias entregues 
no que diz respeito a quantidade, unidade, peso, marca, embalagem, validade e demais especificações 
constantes na nota fiscal, atestando o real recebimento da mercadoria como também deverá proceder 
os registros dos bens duráveis, quando for o caso, para os quais emitirá guias de tombamento; 
II – Gestor/Fiscal do contrato – para proceder a conferência da regularidade das condições e 
especificidade dos bens e/ou serviços prestados pelo fornecedor em conformidade com as condições da 
contratação e consequente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto, bem como se, os 
bens entregues ou os serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos 
do Art. 63 da Lei nº. 4.320/64. 
 
6.4 - Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso de má-fé, 
o credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua 
exigibilidade suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica. 
 
6.5 - No caso de interrupção da ordem cronológica, citada no item 6.4, o crédito suspenso será 
novamente inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da 
suspensão da exigibilidade. 
 
6.6 - O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, 
caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a 
contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL 
 

 
6.7 - No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o procedimento 
de liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado no 
edital, o valor inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. 
 
6.8 - Em não sendo detectada nenhuma pendencia, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e 
encaminhará toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento; nos termos do Capítulo III, 
do Art. 12 a 14 da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; salvo o que reza o Art. 11, § único. 
 
6.9. A tramitação entre o protocolamento e a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo 
máximo de: 
I - Até o 15º dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de contratos 
cujos valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1º e 2º do item 6.1 acima; e, 
II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos. 
 
6.10. As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública 
Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura), 
devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos 
requisitos exigidos no contrato. 
 
6.10.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, 
será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada 
de recursos no prazo máximo de: 
I - Até o 5º dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos valores 
não ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; 
II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea “a” do inciso XIV 
do art. 40 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 4.9. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, 
enquanto houver outro mais bem classificado, custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja 
originário de exercício encerrado. 
Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da 
Administração Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou o 
respectivo fiscal adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos. 
 
6.11. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 
na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 
§ 1º. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 
integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação; 
§ 2º. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I e II 
do item 6.10.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de substituição de 
titulares da conta bancaria da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancaria libere a 
movimentação através desses. 
§ 3º. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancaria para recepcionar o 
pagamento através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com 
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recursos federais, este será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que 
seja sanada essa condição. 
 
6.12. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 
o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 
documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 
tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores 

 
CLÁUSULA 7ª – DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
As despesas provenientes deste contrato foram autorizadas através da Licitação – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº ___/2023, homologada em ____ de __________________ de 20XX. 
 
CLÁUSULA 8ª – DA VARIAÇÃO DO PREÇO CONTRATADO: 
Aos preços contratados, poderão sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 

65, II, “d”, da Lei 8.666/93, no que couber. 
 
CLÁUSULA 9ª – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 
O prazo fixado na alínea “d” da Cláusula 5ª poderá ser prorrogado ou antecipado, mediante 

aditamento, permanecendo todas as condições inicialmente contratadas. 
 
CLÁUSULA 10ª – DO ADITAMENTO DAS QUANTIDADES: 
As quantidades contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas até 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mantidas 
todas as condições inicialmente contratadas. 

 
CLÁUSULA 11ª – DAS OBRIGAÇÕES: 
Da CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos de acordo com o item “DO CRONOGRAMA FINANCEIRO”, existente 

neste contrato; 
b) Proceder à fiscalização dos serviços, atestando a sua qualidade e regularidade perante a 

proposta financeira da CONTRATADA; 
c) Notificar à CONTRATADA, caso seja constatada a realização dos serviços de qualidade 

duvidosa e que não atendam aos critérios de aceitabilidade, para providências cabíveis em até 48 
(quarenta e oito) horas; e, 

d) Notificar à CONTRATADA, caso haja distorção na realização dos serviços com o licitado, bem 
como se houver atraso na entrega. 

 
Da CONTRATADA: 
a) Fornecer os serviços ora contratados de acordo com as especificações contidas na sua 

proposta de preços apresentada na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023; 
b) Realizar os serviços provenientes dessa execução dentro do prazo determinado; e, 
c) Atender as possíveis notificações da CONTRATANTE, pelas razões a serem apresentadas. 
 
CLÁUSULA 12ª – DAS PENALIDADES: 
Caso a CONTRATADA deixe de atender a solicitação/notificação da CONTRATANTE, no tocante à 

regularização da qualidade dos produtos e/ou execução dos serviços, por uma vez, será advertida. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL 
 

Havendo reincidência, será advertida e lhe será imputada uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) 
do valor total contratado. Havendo a terceira vez, sem que haja solução, o Contrato de Prestação de 
Serviços será rescindido e a CONTRATADA será considerada inidônea no âmbito municipal pelo período 
de até 05 (cinco) anos. 

 
CLÁUSULA 13ª – DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
Já deverão estar inclusos nos preços ora contratados, os valores dos materiais, serviços, salários 

e encargos sociais, fretes, locação e depreciação de equipamentos, impostos, taxas, seguros e qualquer 
outro que incida no fornecimento dos serviços objeto do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA 14ª – DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente termo iniciará na sua assinatura em encerrará em 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, podendo ser prorrogada ou antecipada, mediante aditamento, 
permanecendo todas as condições inicialmente contratadas. 

 
CLÁUSULA 15ª – DA RESCISÃO: 
O presente termo de contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, porém com a 

devida justificativa. Havendo a rescisão e sendo a justificativa aceita, deverá haver o encontro de contas 
entre a quantidade dos serviços fornecidos e as quantias a serem pagas.  

Serão razões para rescisão: 
Pela CONTRATANTE: 
a) caso a CONTRATADA deixe de atender o prazo determinado para fornecimento do serviço; 
b) caso haja a subcontratação para os serviços prestados; 
c) caso a CONTRATADA forneça o produto/serviço fora das especificações definidas na sua 

proposta de preços e não atenda as notificações da CONTRATANTE; 
d) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada; e, 
e) caso a CONTRATADA entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial. 
 
Pela CONTRATADA: 
a) caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, nas quantidades contratadas, 

em mais de 25%; 
b) caso haja atraso em mais de 90 (noventa) dias, no pagamento dos valores devidos; e, 
c) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada. 
 
CLÁUSULA 16ª – DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz/RN, para dirimir, administrativa e judicialmente, 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para 

que surta os efeitos legais e jurídicos. 
Coronel Ezequiel/RN, em ______ de _________________ de 20XX. 

 
 

Pelo Município de Coronel Ezequiel/RN Pelo(a) Contratado(a) 
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_____________________________________ 
CLÁUDIO MARQUES DE MACEDO 

Prefeito de Cel. Ezequiel/RN 
CPF: 024.999.454-27 

________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxx 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._________________________________________________  
Documento: __________________________ 
 
 
2._________________________________________________  
Documento: __________________________ 


